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O sistema deverá permitir extrair relatório de gastos com manutenção 

por veículo, motorista, servidor público ou órgão da administração 

pública municipal. 

O sistema deverá permitir ao gestor, monitorar a velocidade dos 

veículos em tempo real. 

O sistema deverá permitir extrair relatório com informações dos 

deslocamentos realizados por motorista, veículo, servidor municipal 

ou órgão da administração pública municipal. 

O sistema deverá permitir extrair relatório dos deslocamentos 

realizados, por veículo e/ou por servidor municipal, com a 

disponibilização de percurso, de tempo de viagem, de horário de 

partida, de horário de chegada, de quilômetros percorridos e mapa 

com trajeto geoprocessado. 

O sistema deverá permitir extrair relatório incluindo o motivo pelo 

qual determinado deslocamento foi realizado. 

O sistema deverá contabilizar os dados da viagem no momento do 

embarque do usuário no veículo, encerrando-se a apuração da viagem 

quando da chegada no endereço de destino. 

O sistema deverá disponibilizar ao gestor, após a confirmação da 

finalização da viagem, histórico da viagem com relatório contendo 

endereço de origem e de destino, data e horário da chegada do veículo 

no endereço de origem, tempo de deslocamento, data e horário de 

término da viagem, dados do veículo, dados do servidor municipal, 

dados do motorista, imagem geoprocessada do percurso, 

quilometragem percorrida e avaliação do motorista. 

O sistema deverá permitir ao gestor extrair relatório de horas de 

atividade por motorista, veículo e órgão da administração pública 

municipal. 

O sistema deverá permitir ao gestor extrair relatório com tempo 

ocioso por motorista, veículo e órgão da administração pública 

municipal. 

O sistema deverá permitir ao gestor extrair relatório dos 

deslocamentos por tipo de tratamento e hospital – por viagem e/ ou 

período selecionado. 

O sistema deve disponibilizar ao gestor um painel com informações 

em tempo real de todos os eventos monitorados pela plataforma. 

O sistema deve disponibilizar ao gestor um painel com alertas e 

sugestões de medidas de gestão baseadas em algoritmo de inteligência 

artificial. 

O sistema deverá disponibilizar a exportação de relatórios e dados em 

mais de um formato, como PDF e XLS, entre outros. 

  

VIII. DOS APARELHOS SMARTPHONES E LINHA 3G EM 

COMODATO 
  

A contratada poderá fornecer em comodato aparelhos de telefone 

celular – SMARTPHONES, obedecendo os requisitos técnicos de 

configuração mínima do sistema (Android 6.0 ou superior, memoria 

de 2 Gb de RAM, ou IOS 7 ou superior), equipados com chip de 

dados de internet móvel 3G com 1 Giga mensal. 

Ao contratante fica limitado a contratação dos smartphones e linhas 

em comodato, de acordo com o número de veículos monitorados na 

frota, gerando a relação de 1 smartphone com chip de dados para cada 

01 veículo monitorado no máximo. 

A contratação de comodato de aparelhos e linha 3G com plano de 

dados, estabelecerá automaticamente, um período mínimo de 12 

meses deste módulo, estabelecendo multa rescisória de 40% sobre o 

total do módulo de comodato a vencer. 

Caberá a empresa vencedora manter os aparelhos telefônicos em 

adequado funcionamento durante a vigência do contrato, ficando 

isenta, nos casos onde forem verificados danos por mau uso ou perda 

dos aparelhos. 

À prefeitura contratante NÃO caberão ônus provenientes de 

depreciação natural dos referidos aparelhos. 

  
EMPRESA:   

ENDEREÇO:   

CNPJ:   

TELEFONE:   

  

A proposta deverá ser encaminhada ao e-mail 

caroline@granpal.com.br ou entregue no endereço avenida das 

Indústrias, 469, sala 101, bairro São João, Porto Alegre - RS. 

  

Data de emissão da proposta: ___/___/_____ 

Preços válidos por ____ dias 

Publicado por: 
Ricardo Aloenis Schmidt 

Código Identificador:D189A7E7 

 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO 01/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 007/2017 
 

O diretor executivo do CM/Granpal torna público (art. 61 da Lei 

8.666/1993) o seguinte ato firmado pelo Consórcio: 

  

Processo administrativo: 121/2019. Objeto: adesão à ata de registro 

de preços 01/2018 – Pregão presencial 07/2017 aos itens 02, 03, 05, 

06 e 07 do lote 03 para aquisição de mobiliário escolar e corporativo. 

Órgão gerenciador: Consórcio Público da Associação dos 

Municípios da Região Metropolitana de Porto Alegre – 

CM/GRANPAL. Contratante: Prefeitura Municipal de Sorriso/MT . 

Contratada: 02, 03, 05, 06 e 07 do lote 03: MAQMÓVEIS 

INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA, CNPJ 97.466.593/0001-18. Valor 

total: itens do lote 03 - 02 R$ 122.400,00, 03 R$ 128.000,00, 05 R$ 

144.000,00, 06 R$ 15.660,00 e 07 R$ 92.500,00. Total da Adesão: 

R$ 502.560,00. 
  

Porto Alegre, 13 de fevereiro de 2019. 

  

ÉDERSON MACHADO 
Diretor Executivo do CM/GRANPAL 

Publicado por: 
Ricardo Aloenis Schmidt 

Código Identificador:F6A0514E 

 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL 008/2018, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 130/2018. OBJETO: registro de preço para 

futura contratação de prestação de serviços para execução de limpeza 

pública das vias de rolamento, praças e áreas urbanas ou rurais dos 

municípios integrantes do CM GRANPAL – Consórcio da Associação 

dos Municípios da Região Metropolitana de Porto Alegre e demais 

conveniados. Licitante vencedora: lote 1 - MECANICAPINA 

LIMPEZA URBANA, inscrita no CNPJ sob o número 

02.207.800/0001-03, com valor de R$ 62.216.985,83; lote 2 - BH 

PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o 

número 21.098.486/0001-12, com o valor de R$ 38.943.949,49; lote 3 

- SBM CONSTRUÇÕES E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

número 03.041.946/0001-94, com o valor de R$ 31.632.161,16; lote 4 

- CAPINAMES PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - ME, 

inscrita no CNPJ sob o número 91.395.426/0001-47, com o valor de 

R$ 39.998.609,11. e lote 5 - SOMAR CONST LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o número 10.610.739/0001-79, com o valor de R$ 

19.399.999,84. O diretor executivo, no uso de suas atribuições, 

resolve HOMOLOGAR o processo licitatório em epígrafe. 

  

Porto Alegre, 13 de fevereiro de 2019. 

  

ÉDERSON MACHADO DOS SANTOS 
Diretor Executivo CM GRANPAL 

Publicado por: 
Ricardo Aloenis Schmidt 

Código Identificador:93677FBA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA 

BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO DOS SINOS 
 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA 

EXTRAORDINÁRIA DO CONSORCIO PÚBLICO DE 

SANEAMENTO BÁSICO DA BACIA HIDROGRÁFICA – PRÓ-

SINOS 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA 

EXTRAORDINÁRIA DO CONSORCIO PÚBLICO 

DE SANEAMENTO BÁSICO DA BACIA 

HIDROGRÁFICA – PRÓ-SINOS 

  

LEONARDO DUARTE PASCOAL, Prefeito Municipal de Esteio, 

na condição de Presidente do Consórcio PRÓ-SINOS, de 

conformidade com a cláusula décima nona do Estatuto, vem, pelo 

presente Edital, convocar os Senhores representantes dos entes 

federados consorciados, para a ASSEMBLEIA EXTRORDINÁRIA 

DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA 

BACIA HIDROGRÁFICA – PRÓ-SINOS, a realizar-se no dia 26 de 

Fevereiro de 2019, às 09h00min, em primeira chamada e às 09:30 

horas em segunda e última chamada, na sede do Consórcio Pró-sinos, 

na Rua Dietrich Hilbk, 80, bairro Morro do Espelho, São 

Leopoldo/RS, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO 

DIA: 

  

1. Alteração da sede do Consórcio Pró-Sinos; 

  

2. Venda do barco, motor e reboque. 

  

3. Assuntos Gerais. 

  

São Leopoldo, 13 de fevereiro de 2019. 

  

LEONARDO PASCOAL 
Presidente 

Pró-Sinos - Consórcio Público Saneamento Básico 

Publicado por: 
Roselaine Retamoso Moreira 

Código Identificador:454D130E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA 
 

ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 

(Exclusiva para beneficiadas pela LC 123/2006) 
OBJETO – Aquisição de toner para as diversas Secretarias do 

Município de Alegria –RS. Licitação, do tipo menor preço por item. 

DATA, HORÁRIO e LOCAL DE ABERTURA: às 08:00 (oito) 

horas, do dia 27 do mês de fevereiro do ano de 2019, Sala de 

Reuniões no prédio da Prefeitura Municipal de Alegria, com endereço 

na Rua Sete de Setembro, 1171, na cidade de Alegria –RS. Edital e 

maior informação poderão ser obtidas junto a Secretaria Municipal de 

Administração, no mesmo endereço, e pelos fones: 55 3536-

1035/1133, ramal 208, das 7:00 ás 13:00 horas, ou ainda no 

site:pmalegria.com.br.  

  

Alegria –RS, 13 de fevereiro de 2019. 

  

GUSTAVO TEIXEIRA BIGOLIN 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
João Giovane Taborda 

Código Identificador:15077A33 

 
ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 
 

  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

(Exclusiva para beneficiadas pela LC 123/2006) 
OBJETO – Aquisição de recarga de gás de cozinha com entrega 

parcial para suprimento nas Secretarias Municipais de Administração, 

Educação Cultura e Desporto, Assistência Social e Habitação, Saúde, 

e Obras, Viação e Trânsito do Município de Alegria-RS. Licitação, do 

tipo menor preço por item. DATA, HORÁRIO e LOCAL DE 

ABERTURA: às 14:00 (quatorze) horas, do dia 27 do mês de 

fevereiro do ano de 2019, Sala de Reuniões no prédio da Prefeitura 

Municipal de Alegria, com endereço na Rua Sete de Setembro, 1171, 

na cidade de Alegria –RS. Edital e maior informação poderão ser 

obtidas junto a Secretaria Municipal de Administração, no mesmo 

endereço, e pelos fones: 55 3536-1035/1133, ramal 208, das 7:30 ás 

11:30 horas, e das 13:00 ás 17:00 horas, ou ainda no 

site:pmalegria.com.br. 

  

Alegria –RS, 13 fevereiro de 2019. 

  

GUSTAVO TEIXEIRA BIGOLIN 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
João Giovane Taborda 

Código Identificador:BD4BA1A4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

DO SUL 
 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 115/2018 
 

Contratante: Município de Almirante Tamandaré do Sul/RS. 

Contratada: ALEXSANDER WENNING MASSING, CNPJ nº 

30.037.770/0001-70. Objeto: Diante da necessidade de aumento da 

quantidade de itens licitados no Processo de Tomada de Preços nº 

09/2018, Processo Administrativo nº 102.01.04.05/2018 (Projeto e 

Planilha Orçamentária Inicial), com fulcro no art. 65, inciso I da Lei 

nº. 8.666/93, fica formalizado o presente INSTRUMENTO 

ADITIVO, visando o aumento de quantitativo, relativamente aos 

seguintes itens: Item 01 – Reforma Escolas: 206,80m² de Lixamento e 

preparo das paredes (subitem 1.1); 206,80 m² de Fundo preparador 

acrílico (subitem 1.2); 206,80m² de Pintura acrílica (subitem 1.3; 

18,80m² de Chapisco aplicado em alvenaria traço 1:3 (subitem 1.9; e 

18,80m² de Massa única traço 1:2:8 (subitem 1.10). Pagamento: R$ 

3.867,91 (sendo três mil e oitocentos e sessenta e sete reais e noventa 

e um centavos), sendo R$2.410,03 (dois mil e quatrocentos e dez reais 

e três centavos) de material e R$1.457,88 (mil e quatrocentos e 

cinquenta e sete reais e oitenta e oito centavos) de prestação de 

serviços de mão de obra. Prazo: 30 (trinta) dias, a contar da data da 

assinatura. 

  

Almirante Tamandaré do Sul, 08 de fevereiro de 2019. 

  

ADIR GIACOMINI 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Eduardo da Silva Ely 

Código Identificador:A72C06E7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO D0 ADITIVO 03 AO CONTRATO Nº 027/2017 
 

Contratante: Município de Almirante Tamandaré do Sul/RS. 

Contratada: Kelvin Weber - ME. Objeto: Prestação de serviços de 

Engenharia Civil, por meio de profissional da área de engenharia civil. 

Pagamento: Valor mensal de R$3.149,12 (três mil e cento e quarenta 

e nove reais e doze centavos), tendo o presente instrumento o valor 

global de R$37.789,44 (trinta e sete mil e setecentos e oitenta e nove 

reais e quarenta e quatro centavos) no período da contratação, sendo 

que tal valor foi corrigido pelo índice IGPM acumulado no período 

(6,75%). Prazo: 12 (doze) meses, a contar de 13 de fevereiro do 

corrente ano. 

  

Almirante Tamandaré do Sul, 11 de fevereiro de 2019. 

  

VALDECI GOMES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eduardo da Silva Ely 

Código Identificador:004484CB 

 


